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ATA DA 10ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS 

DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- CRIAD. Aos vinte e três dias do mês de 

fevereiro de dois mil e vinte e um, às 14h, reuniram-se por meio on-line, por meio do 

aplicativo Zoom os seguintes conselheiros (as): A) REPRESENTANTES DO PODER 

PÚBLICO: Aline Passos de Oliveira – Titular/SEDH; Mariana Ferreira Provetti - 

Suplente/SEDU; Alessandra Zardo Azevedo Venturim – Titular/SETADES; Hozana Simões 

– Suplente/Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA´s; Lutz Frantchesco da Silva Rocha – Titular/IASES; Edna Vaccari – Titular/SESA 

B) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: Flávia Santos Murad – Titular/ACACCI; 

Tiago Bagne – Titular/CRP- 16/ES; Lígia Macedo – Suplente/CRP16/ES; Elisa Cláudia 

Sant´Ana de Castro - Titular/Instituto Gênesis; Inayhá Cristina Alves Dalvi – Titular/SindPsi; 

Glaycon Gomes de Araújo – Suplente - SINPSI/ES; Elisa Claudia – Titular/IG; Tania 

Molaes - Titular/CDDH; Márcio Bertaso – Titular/CADH; Leonardo - Suplente/Projeto Sol; 

Rayssa Teixeira de Carvalho – Suplente/ADRA  C) CONVIDADOS: Eva Martins - 

MPES/CAI; Vivian Cunha – CIESD. ORDEM DO DIA: 1ª PAUTA- Aprovação da Ata da 

9ª Sessão Plenária;/ CRIAD; 2ª PAUTA - Apresentação do diagnóstico com as principais 

violações contra criança /adolescente no Estado; 3ª PAUTA - Aprovação do Plano de Ação 

2021/2022 do CRIAD ( compilado das comissões ); 4ª PAUTA Apresentaçao do projeto 

UNICEF/CIESD para adolescentes no ES – Vivian Cunha /SEDH; 5ª PAUTA - 

Encerramento. A Presidente Alessandra Zardo/SETADES, abriu a plenária dando boas-

vindas aos presentes e pede que os novos conselheiros se apresentem. A presidente 

também justifica ausência do Scretário Execitivo, Filipe, por está participando de reunião de 

gestão. A reunião foi acompanhada pela secretária Executiva Heloísa Lugão 1ª PAUTA – A 

presidenta colocou em votação a ATA da 9ª Sessão Plenária Ordinária Do Conselho 

Estadual dos Direitos Da Criança e do Adolescente/CRIAD. A ATA foi aprovada.  2ª PAUTA 

– A Presidenta relata sobre a importância do diagnóstico de vulnerabilidade de crianças e 

adolescentes no Estado. Pela complexidade, seria importante uma pesquisa ampliada e 

qualificada. A presidenta apresenta alguns indicadores para elaboração da pesquisa. Na 

assistência social, apontou a importância do Registro Mensal de Atendimentos do Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social (RMA/CREAS) como peça importante nesse 

diagnóstico. A presidenta também recordou que o recurso do FIA estará disponível para ser 

utilizado em determinadas ações do estudo. Ressalta também que será um breve 

diagnóstico com dados de 2019 e inicia apresentação de Indicadores de Violência Contra 

Crianças e Adolescentes no ES. Após apresentação, o conselheiro Leonardo aponta que 

são dados confiantes e a importância da publicização dos dados. A conselheira Aline 

recorda que a pauta já foi discutida anteriormente, uma vez que para utilizar recursos do 

FIA, faz-se necessário elaborar e publicar um diagnóstico. Recorda também, que foi 

debatido e relatado que não daria para realizar um diagnóstico tão apurado, uma vez qu 

dependeria de uma contratação de uma consultoria, bem como locais onde se buscaria 

informações dos indicadores. Baseado nisso, aponta que não se faz necessário aprovar 

indicadores e afins, apenas compartihar o diagnóstico via e-mail com as/os conselheiras/os 

20
21

-G
68

P
22

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
09

/0
7/

20
21

 1
4:

08
   

 P
Á

G
IN

A
 1

 / 
4



 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO                                                                     

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS – SEDH                                                

CASA DOS DIREITOS/ES - ADVOGADO EWERTON M. GUIMARÃES                            

CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CRIAD 

 

 
 

                                   

 

dando prazo de em média 15 dias para que as sugestões sejam feita e em seguida, realizar 

a publicação. A presidenta fica de acordo com a sugestão da conselheira. O conselheiro 

Lutz recorda que houve reunião no passado com Insitituto Jones para tratar do estudo, 

porém sem sucesso. 3ª PAUTA – A conselheira Aline apresentou o Plano de Ação 

2021/2022 do CRIAD. A Comissão CCFIA se reuniu e fez consulta a Gerente do FIA, 

Neirilea, para verificar o que poderia ser custeado pelo fundo, após isso a proposta final foi 

apresentada a plenária, ficando 03 (três) ações que podem ser executadas como  recurso 

do fundo, quais sejam, 1. Contratação de instituição para realização de diagnóstico (R$ 

100.000,00); 2. Abertura de Edital de Chamamento Público para execução das ações 

inovadoras e complementares (R$ 600.000,00); 3. Abertura de Edital de Chamamento 

Público para oferta de cursos de capacitação complementares e específicos da área da 

criança e adolescente (R$ 200.000,00). Totalizando o valor de R$ 900.000,00 (novecentos 

mil reais). Foi esclarecido que as metas já foram aprovadas na gestão anterior do CRIA e 

neste momento será votado os valores para execução do das ações. A Conselheira Elisa 

Castro pede que conste em ata que o diagnóstico em discussão não tem relação com as 

competências da Comissão de Políticas Públicas deste conselho. Em relação a primeira 

ação (Contratação de instituição para realização de diagnóstico), a Conselheira Inayha 

colocou em votação três propostas para votação, vejamos: PROPOSTA 1 – 100 mil, 

PROPOSTA 2 – 120 mil e PROPOSTA 3 - 200 mil, sendo aprovada a terceira proposta (R$ 

200.000,00). No que se refere a segunda ação (Abertura de Edital de Chamamento Público 

para execução das ações inovadoras e complementares), a Conselheira Inayha colocou em 

votação duas propostas para votação, vejamos: PROPOSTA 1 – 600 mil, PROPOSTA 2 – 

800 mil, sendo aprovada a aprovada a primeira proposta (R$ 600.000,00). No que se refere 

a terceira ação (Abertura de Edital de Chamamento Público para oferta de cursos de 

capacitação complementares e específicos da área da criança e adolescente), foi mantido o 

valor apresentado pela CCFIA (R$200.000,00).  Nesse sentido, após discussão foi aprovado 

os valores das três ações do Plano de ação 2021/2022 do CRIAD, totalizando o valor de R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais).  4ª PAUTA – A Sra. Vivian - CIEDS, apresentou o 

projeto Ativa 027, em parceria do CIEDS com a UNICEF, tendo como prazo de execução de 

janeiro/2021 a julho/2021, tendo como objetivo construir um mapa de serviços que atuam 

com adolescentes no estado do Espírito Santo, as temáticas trabalhadas no projeto são: 

saúde mental, gravidez, empoderamento de meninas e questões étnicos raciais. A 

Presidenta agradeceu a presença da Viviana e colocou o conselho a disposição do projeto. 

O Conselheiro Marcio, solicitou o mapeamento dos contatos dos CMDCA’s. A Presidenta 

falou sobre a paridade das Comissões e a representação na Comissão dos CMDCA’s. Além 

desse ponto, também tratou sobre a recomposição da representação do poder público e da 

sociedade civil no conselho, foi feito o levantamento e encaminhado solicitação de novos 

representantes para o CRIAD. A presidenta informa que a secretária de Direitos humanos 

agendou reunião com a mesa diretora para atender demandas solicitadas pelo conselho. O 

Conselho também aguarda agendamento da reunião com Governador do Estado.  A 

conselheira Elisa questiona a dificuldade da comissão de CMDCA no acesso de 
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instrumentos de trabalh. Reitera que essa barreira impede o desenvolvimento do conselho. 

A conselheira Aline relata que aguarda uma reunião final para prosseguimento da tramitação 

da Minuta do CRIAD.5ª PAUTA - Nada mais havendo a tratar, a reunião encerrou-se às 

16h57min. Eu, Filipe Costa Vieira, Secretário Executivo do CRIAD, redigi a presente ata que 

depois de apreciada e aprovada pelos presentes, será assinada pela Presidenta, pela Vice-

Presidenta, pela Secretária Geral e por mim, Secretário Executivo.                                                   

Vitória, 23 de fevereiro de 2021. 

 

ALESSANDRA ZARDO AZEVEDO VENTURIM 

Presidenta 

 

INAYHÁ CRISTINA ALVES DALVI 

Vice-Presidenta 

 

ALINE PASSOS DE OLIVEIRA 

Secretária-Geral 

 

FILIPE COSTA VIEIRA 

Secretário Executivo 
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